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EDITAL Nº 01/2025/DCO

Processo nº 23067.004348/2025-63

O Chefe do Deparameno de Clínica Odonológica do Curso de Odonologia da Faculdade de Farmácia,
Odonologia e Enfermagem da Universidade Federal do Ceará, endo em visa o disposo no Edial N° 06/2024
do Programa de Bolsas de Exensão 2025 da Pró-Reioria de Exensão, orna público, para conhecimeno dos
ineressados, que esarão aberas no período de 27/03/2025 a 02/04/2025, das 8h do primeiro dia aé às
17h do úlmo dia, as inscrições para a seleção de Bolsisas de Exensão Universiária 2025:

1 - DAS VAGAS

1.1 - Ações de Exensão do Deparameno de Clínica Odonológica:

DOCENTE TÍTULO DA AÇÃO DE EXTENSÃO
Nº DE
VAGAS

Ana Paula Negreiros Nunes
Alves

LASER ORAL 1

Ana Paula Negreiros Nunes
Alves

UFC/SUS BIOSSEGURANÇA 1

Fabrício Biu Sousa CENTRO DE LASERTERAPIA EM ODONTOLOGIA 1

Mariana Ramalho de Farias
Chagas

GRUPO DE ESTUDOS E AÇÕES EM SAÚDE COLETIVA (GEASC) 1

Mário Rogério Lima Moa LIGA DE INFECTOLOGIA 1

Paola Gondim Calvasina
LABORATÓRIO DE INTERVENÇÕES NOS DETERMINANTES SOCIAIS DE

SAÚDE (LIDES)
1

ParÍcia Leal Danas Lobo
GRUPO DE EXTENSÃO EM ODONTOPEDIATRIA - CAMPUS FORTALEZA

(GEOP)
1

Ricardo Souza Marns
PROJETO DE EXTENSÃO CRESCENDO SEM CÁRIE E SEM DOENÇA

PERIODONTAL
1

2 - DA INCRIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

2.1 - A inscrição far-se-á de forma on-line por meio do e-mail: dco@ufc.br

2.2 - Cada candidao(a) enviará a documenação exigida em formao PDF e, no ao de soliciação de inscrição, o
candidao(a) deverá indicar a Ação de Exensão para a qual preende concorrer. Não havendo conio de daa e
horário, o candidao(a) poderá concorrer em mais de um processo selevo;

2.3 - Os documenos necessários à inscrição, que deverão esar em formao PDF, são os seguines:

a) Cópia do RG e CPF;

b) Comprovane de marícula aualizado;

c) Hisórico Acadêmico e

d) Currículo aualizado

2.4 - A soliciação de inscrição implicará no reconhecimeno e aceiação das normas que regem o programa de
Bolsas de Exensão;

2.5 - No Anexo I dese Edial consarão as seguines informações sobre as Ações de Exensão:



a) Dia, hora e local de cada processo selevo;

b) Criérios de inscrição;

c) Criérios de seleção;

d) Criérios de desempae.

2.6 - A noa aribuída a cada criério de avaliação deverá ser expressa no inervalo de 0 (zero) a 10 (dez);

2.7 - Será desclassicado o candidao(a) que obver noa inferior a 7 (see) em quaisquer dos
criérios classicaórios esabelecidos para cada Ação de Exensão;

2.8 - O presene edial será divulgado no sie htps://ffoe.ufc.br da Faculdade de Farmácia, Odonologia e
Enfermagem. As informações acerca do Cronograma de Avidades (inscrições, daas das seleções e resulados
nais) serão axados nos anelógrafos próximos à Secrearia do Deparameno de Clínica Odonológica.

3 - DAS OBRIGAÇÕES

3.1 - Os(as) candidaos(as) às bolsas deverão aender aos seguines criérios e obrigações:

a) Ser aluno(a) de graduação regularmene mariculado(a) na UFC a parr do 1º semesre (no curso em que
esá com marícula ava);

b) Não esar mariculado(a) no úlmo semesre do curso no período 2025.1;

c) Não poderá esar em regime de inernao, vedadas ainda as marículas do po insucional, especial,
inavas, rancadas ou irregulares;

d) Não esar recebendo bolsas de ouros programas da UFC, uma vez que é vedada a acumulação de bolsas;

e) Não possuir vínculo empregacio ou eságio remunerado;

f) Esar mariculado em, no mínimo, 12 crédios (192 horas) no ao da concessão da bolsa;

g) Serão concedidas nese processo selevo bolsas de exensão, no valor de R$700,00 (seecenos reais) cada
uma;

h) As bolsas erão duração de 09 (nove) meses, perfazendo o período de abril a dezembro de 2025;

i) Criérios adicionais, esabelecidos pelos(as) coordenadores(as) das ações, poderão ser adicionados nos
ediais, a parr das necessidades e pers exigidos pelas ações de exensão.

4 - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

ATIVIDADE PERÍODO

Período para publicação dos ediais de seleção pelas unidades
acadêmicas/adminisravas

De 03 de fevereiro a 07 de março de
2025

Período para inscrição nos ediais publicados pelas unidades De 27 de março a 02 de abril de 2025

Período de seleção e indicação dos bolsisas via SIGAA De 03 a 11 de abril de 2025

Seminários de ambienação A parr do dia 14 de abril de 2025

5 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 - Discenes só podem er 16h semanais em projeos ou programas, sendo 12h mínimas para auação como
bolsisa. Porano, além das 12h dedicadas à bolsa, só poderá er mais 4h semanais em ouros projeos e
programas, durane o período de 01/04/2025 a 31/12/2025. Caso a carga horária nese período seja
exrapolada, o sisema não permirá a indicação. Se o(a) discene precisar de ajuse, deve procurar o(a)
coordenador(a) da ação que esá impacando em sua carga horária ou a PREX para que o ajuse seja realizado.

5.2 - Se o(a) bolsisa a ser indicado(a) já esver na ação como volunário, anes de realizar sua indicação,
encerre a daa de parcipação de volunário com daa nal em 31/03/2025, para que não haja sobreposição de
períodos de volunário e bolsisa.

5.3 - Durane a vigência da bolsa, o(a) bolsisa deverá:



a) Cumprir carga horária de 12h semanais em avidades da ação sob supervisão do(a) coordenador(a) da ação,
conforme rmado no Termo de Compromisso em vigência;

b) Comunicar a(o) coordenador(a) da ação quando se enquadrar em quaisquer dos criérios impedivos para
que seja encaminhado a soliciação de desligameno de Bolsisa via SEI, e;

c) Inscrever e apresenar rabalho nos XXXIV Enconro de Exensão como auor principal.

5.4 - É vedada a acumulação de bolsas concedidas pela UFC a esudanes e servidores docenes e écnico-
adminisravos com quaisquer ouras bolsas vinculadas a órgãos públicos municipais, esaduais ou federais,
submeendo os infraores ao ressarcimeno dos valores recebidos, sem prejuízo de ouras penalidades
aplicáveis.
5.5 - Ao nal do período de concessão da bolsa de exensão, o(a) esudane bolsisa poderá ober declaração
de parcipação no SIGAA Exensão.
5.6 - Em caso de dúvidas, enre em conao com a Coordenadoria de Bolsas e Cercações da Exensão (CBCE),
aravés dos seguines conaos: E-mail: bolsas@prex.ufc.br (para assunos relacionados às bolsas);
cercados@prex.ufc.br (para assunos relacionados à declaração de membros de ações e cercação de
cursos e evenos).

5.7 - As avidades da bolsa devem iniciar a parr de 01/04/2025. O regisro das frequências deve ser regisrado
enre os dias 10 a 22 de cada mês, viabilizando pagameno da bolsa no início do mês seguine. A frequência é
regisrada pelo(a) coordenador(a) e pode ser acompanhada pelo(a) bolsisa em seu ambiene de exensão no
SIGAA.

5.8 - O(a) bolsisa indicado(a) deverá parcipar dos seminários de ambienação que aconecerão a parr de
14/04/2025, em cada campus da UFC. As daas, horários e ouras informações sobre os evenos serão
divulgadas poseriormene no poral da Pró-Reioria de Exensão.

Abrahão Cavalcane Gomes de Souza Carvalho
Chefe do Deparameno de Clínica Odonológica

ANEXO I

Segue abaixo o ulo das Ações de Exensão com as respecvas informações acerca do processo selevo:

I) LASER ORAL: Coordenadora Professora Ana Paula Negreiros Nunes Alves

Dia, hora e local do processo selevo:

Dia 04/04/2025, às 10h, no Laboraório de Paologia Bucal

Criério de inscrição:

Alunos do Curso de Odonologia, regularmene mariculados, a parr do 4º semesre

Criério de seleção:

Fase 1: Enrevisa (Peso 2)

Fase 2: Avaliação Curricular e de Hisórico Escolar (Peso 1)

A noa nal será realizada aravés da média ponderada das duas fases

Criério de desempae:

1.Comprovar vulnerabilidade socioeconômica, segundo os criérios do Sisema Único Unicado (SISU),
vide Normava nº 18/2012

2. Maior IRA



II) UFC/SUS BIOSSEGURANÇA: Coordenadora Professora Ana Paula Negreiros Nunes Alves

Dia, hora e local do processo selevo:

Dia 04/04/2025, às 11h, no Laboraório de Paologia Bucal

Criério de inscrição:

Alunos do Curso de Odonologia, regularmene mariculados, a parr do 3º semesre

Criério de seleção:

Fase 1: Enrevisa (Peso 2)

Fase 2: Avaliação Curricular e do Hisórico Acadêmico (Peso 1)

A noa nal será realizada aravés da média ponderada das duas fases

Criério de desempae:

1. Comprovar vulnerabilidade socioeconômica, segundo os criérios do Sisema Único Unicado (SISU),
vide Normava nº 18/2012

2. Maior IRA

III) CENTRO DE LASERTERAPIA EM ODONTOLOGIA: Coordenador Professor Fabrício Biu Sousa

Dia, hora e local do processo selevo:

Dia 04/04/2025, às 9h, no Laboraório de Paologia Bucal

Criério de inscrição:

Alunos do Curso de Odonologia, regularmene mariculados, a parr do 5º semesre

Criério de seleção:

Enrevisa

Criério de desempae:

1º - Comprovar vulnerabilidade socioeconômica, segundo os criérios do Sisema de Seleção Unicada
(SISU), vide Normava nº 18/2012

2º - Maior IRA

IV) GRUPO DE ESTUDOS E AÇÕES EM SAÚDE COLETIVA (GEASC): Coordenadora Professora Mariana Ramalho
de Farias Chagas

Dia, hora e local do processo selevo:

Dia 08/04/2025, às 11h30, na Sala da professora Mariana Ramalho (gabinee 17/2º andar)

Criério de inscrição:



Alunos do Curso de Odonologia, regularmene mariculados, do 3º ao 9º semesre

Criério de seleção:

Enrevisa

Análise curricular

Criério de desempae:

Avaliação curricular

V) LIGA DE INFECTOLOGIA: Coordenador Professor Mário Rogério Lima Moa

Dia, hora e local do processo selevo:

Dia 04/04/2025, às 8h, no Laboraório de Paologia Bucal

Criério de inscrição:

Alunos do curso de Odonologia, regularmene mariculados, cursando do 1º ao 8º semesre

Criério de seleção:

Fase 1 - Enrevisa (peso 2)

Fase 2 - Avaliação curricular e de hisórico acadêmico (peso 1)

A noa nal será realiza aravés da média ponderada das duas fases

Criério de desempae:

1º - Comprovar vulnerabilidade socioeconômica, segundo os criérios do Sisema de Seleção Unicada
(SISU), vide Normava nº 18/2012

2º - Maior IRA

VI) LABORATÓRIO DE INTERVENÇÕES NOS DETERMINANTES SOCIAIS DE SAÚDE (LIDES):
Coordenadora Professora Paola Gondim Calvasina

Dia, hora e local do processo selevo:

Dia 09/04/2025, às 12h30, no Audiório da Odonologia

Criério de inscrição:

Alunos do curso de Odonologia, regularmene mariculados, a parr do 2º semesre

Criério de Seleção:

Hisórico Escolar

Currículo Lates

Enrevisa



Criério de Desempae:

Maior IRA

VII) GRUPO DE EXTENSÃO EM ODONTOPEDIATRIA - CAMPUS FORTALEZA (GEOP): Coordenadora Professora
Parícia Leal Danas Lobo

Dia, hora e local do processo selevo:

Dia 03/04/2025, às 16h, na salinha da Clínica 1

Criério de inscrição:

Alunos do curso de Odonologia regularmene mariculados, cursando do 6º ao 9º semesre

Criério de Seleção:

Enrevisa

Análise do Hisórico Escolar/Currículo

Criério de Desempae:

Maior IRA

VIII) PROJETO DE EXTENSÃO CRESCENDO SEM CÁRIE E SEM DOENÇA PERIODONTAL: Coordenador Professor
Ricardo Souza Marns

Dia, hora e local do processo selevo:

Dia 08/04/2025, às 11h30, na Clínica 5.

Criério de inscrição:

Alunos do curso de Odonologia, regularmene mariculados, mariculados no 7º e 8º semesre

Criério de seleção:

Enrevisa

Criério de Desempae:

Não apresenar reprovação no Hisórico Escolar

Maior noa na disciplina de Periodona apresenada no Hisórico Escolar.

Documeno assinado eleronicamene por ABRAHAO CAVALCANTE GOMES DE SOUZA CARVALHO, Chefe
de Deparameno, em 14/02/2025, às 20:16, conforme horário ocial de Brasília, com fundameno no ar.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.



A auencidade dese documeno pode ser conferida no sie
htps://sei.ufc.br/sei/conrolador_exerno.php?acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0,
informando o código vericador 5414820 e o código CRC FB0A0C4D.

Referência: Processo nº 23067.004348/2025-63 SEI nº 5414820


